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GABINETE DO PREFEITO 

Prefeitura Municipal de 

Autoriza o Executivo a celebrar convênio com 

a Superintendência do Abastecimento - SUNAB. 

O PREFEITO DO MUNICf PIO DE ASSIS: 

Faço saber que a C�mara Municipal aprova e eu sancig 

no a seguinte lei: 

Arti go 12 - Fica o Executivo Municipal de Assis autorizado a e� 

lebrar com a SUPERINTENDtNCIA NACIONAL DO ABASTEC!

MENTO - SUNAB, atrav�s de sua DELEGAC 1 A no Estado -
... � . 

de Sao Paulo, DESP, nos termos do art.24, 1nc1so 

XII, da lei Orgânica dos Municípios, do art.22, 

ciso VI 1, do Decreto 0275.730, de 14/05/1975 e 

, 

•!l-

Por 
-

tari� SUPER 78/86, para execuç;o de normas e enca�

gos de Fiscalizaç;o, bem como de atividades de seu 

apoio administrativo, visando ao cumprimento dos � 

tos de intervenção no domínio econômico aditados 

com fundamento na lei delegada n24, de 26/09/1962 e 

demais diplomas legais interventivos, sob a sua ��!.! 

denaç�o. 

Artigo 22 - As despesas para a execuçao da presente lei correr�o 

por conta de dotaç�o consignada ao orçamento vi9ent� 

suplementada oportunamente, se necessário • 

Artigo 32 - Esta lei entrar� em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 4º - Revogam-se as disposiç�es em contrário, especialme�

te a Lei Municipal n22.418, de 14 de março de 1986. 

Prefeitura Municipal de A de julho de 1988. 

EUCL YDES NÕB l LE 

Diretor de Gabinete 
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Publicada no Departamento de Administração da Prefeitura M� 

nícipal, em 15 de julho de 1988. 

SYLVIO CA��� 
Chefe do Departamento de Administração 
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